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VIRIATOGAS — Instalações de Gás, L.da, número de identificação
fiscal 505208962, com sede na Rua de Nuno Álvares Pereira, blo-
co C1, 3510-096 Viseu, e com instalações na Rua do General Hum-
berto Delgado, 96, Cinfães, 4690-040 Cinfães.

São gerentes do devedor:

José Manuel Varandas Ferreira, casado, número de identificação
fiscal 168927195, residente na Rua do Calvário, 26, Abraveses,
3515-119 Viseu;

Pedro Alberto Ferreira Botelho, casado, número de identificação
fiscal 205767931, com domicílio na Rua do General Humberto Del-
gado, 96, 4690-040 Cinfães.

Para administradora da insolvência é nomeada a Dr.a Ana Maria
de Andrade e Silva Amaro, com endereço na Avenida do Dr. Lourenço
Peixinho, Edifício 15, 3.o, G, 3800-164 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 19 de Março de 2007, pelas 9 horas e 30 minutos,
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE) e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação

Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

25 de Janeiro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Purificação
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Luís Barros.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação n.o 206/2007

Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de
26 de Janeiro de 2007, a procuradora-geral-adjunta licenciada Fran-
cisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem é nomeada, em comissão
de serviço, procuradora-geral distrital de Lisboa. (Isenta de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Janeiro de 2007. — O Secretário da Procuradoria-Geral da
República, Carlos José de Sousa Mendes.

PARTE E

UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extracto) n.o 2151/2007

Por despacho reitoral de 12 de Janeiro do corrente ano, foi con-
cedida equiparação a bolseiro no País, no período de 12 a 22 de
Fevereiro de 2007, ao Doutor Carlos Fonseca Clamote Carreto, pro-
fessor auxiliar de nomeação provisória, com contrato administrativo
de provimento na Universidade Aberta (UAb). (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Janeiro de 2007. — A Administradora, Maria das Dores Cas-
tanho Ribeiro.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 2152/2007

Por despacho de 18 de Janeiro de 2007 do reitor da Universidade
de Coimbra, foram designados os seguintes professores para fazerem
parte do júri do concurso para uma vaga de professor associado do
6.o grupo (Necessidades Educativas Especiais) da Faculdade de Ciên-
cias do Desporto e Educação Física desta Universidade, publicado
no Diário da República, 2.a série , n.o 161, de 22 de Agosto de 2006:

Presidente — Vice-reitor da Universidade de Coimbra Prof. Doutor
João Carlos de Sousa Marques, por delegação de competências publi-
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cada no Diário da República, 2.a série, n.o 263, de 9 de Novembro
de 2004.

Vogais:

Doutora Maria Leonor Frazão Moniz Pereira da Silva, professora
catedrática da Faculdade de Motricidade Humana da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor Vítor Manuel Ferreira da Fonseca, professor catedrático
da Faculdade de Motricidade Humana da Universidade Técnica de
Lisboa.

Doutor David António Rodrigues, professor associado com agre-
gação da Faculdade de Motricidade Humana da Universidade Técnica
de Lisboa.

Doutora Maria Adília Sá Pinto Marques Silva, professora associada
da Faculdade de Desporto da Universidade do Porto.

Doutor Carlos Alberto Fontes Ribeiro, professor associado com
agregação da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra
e presidente do conselho científico da Faculdade de Ciências do Des-
porto e Educação Física da Universidade de Coimbra.

Doutor Rui Adelino Machado Gomes, professor associado com
agregação da Faculdade de Ciências do Desporto e Educação Física
da Universidade de Coimbra.

22 de Janeiro de 2007. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 2153/2007

Por despacho de 13 de Dezembro de 2006 do vice-reitor da Uni-
versidade de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diá-
rio da República, 2.a série, n.o 156, 16 de Agosto de 2005), foi o
mestre Flávio Alexandre Neves Correia de Pinho contratado através
de contrato administrativo de provimento como assistente convidado
a 20 % além do quadro da Faculdade de Letras desta Universidade,
por um ano, renovável por sucessivos períodos de três anos, com
início em 13 de Dezembro de 2006.

23 de Janeiro de 2007. — O Vice-Reitor, por delegação de com-
petências, António Gomes Martins.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Despacho n.o 2154/2007

Na sequência da aprovação pelo senado universitário de 29 de
Março de 2006 da adequação ao Processo de Bolonha do curso de
licenciatura em Economia pela Universidade de Évora, em confor-
midade com os Decretos-Leis n.os 42/2005, de 22 de Fevereiro, e
74/2006, de 24 de Março, foi registado com o número
R/B-AD-307/2006, através do despacho n.o 12 815/2006, do direc-
tor-geral do Ensino Superior, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 117, de 20 de Junho de 2006, a adequação do 1.o ciclo
do curso de Economia conducente ao grau de licenciado em Economia.

Assim, em cumprimento do n.o 6 do referido despacho e nos termos
do despacho n.o 10 543/2005 (2.a série), de 11 de Maio, determino,

no uso de delegação de competências, que se proceda à publicação
em anexo da estrutura curricular e do plano de estudos do ciclo de
estudos adequado, o qual entrará em funcionamento a partir do ano
lectivo de 2006-2007.

29 de Novembro de 2006. — A Vice-Reitora, Ana Maria Costa
Freitas.

ANEXO

Universidade de Évora

Licenciatura em Economia

Estrutura curricular e plano de estudos

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade de Évora.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — não

aplicável.
3 — Curso — Economia.
4 — Grau ou diploma — licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Economia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180.
7 — Duração normal do curso — seis semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

Créditos

Obrigatórios Optativos
Área científica Sigla

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN 54 66
Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 18
Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES 12
Ciências Jurídicas . . . . . . . . . . . . . CJUR 4
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 4
Línguas e Literaturas . . . . . . . . . . LL 2
Ciências da Educação . . . . . . . . . . CED 2
Economia ou Ciências Jurídicas ECN/

CJUR 6
Qualquer área científica . . . . . . . . 12

Total . . . . . . . . . 96 84

10 — Observações — o aluno terá de fazer 84 ECTS em unidades
curriculares optativas distribuídas da seguinte forma:

72 ECTS no conjunto dos grupos 1 e 2, 60 dos quais do grupo 1
distribuídos no mínimo por duas unidades curriculares em cada
subgrupo;

12 ECTS a escolher pelo aluno em qualquer área científica.

11 — Plano de estudos:

Universidade de Évora

Curso de Economia — licenciatura

Área científica predominante — Economia

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área
científica Tipo Créditos

Total Contacto

Princípios de Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN Sem 159 TP: 60; OT: 1 6
Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES Sem 155 TP: 60; OT: 1 6
Matemática Aplicada à Economia e à Gestão I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Sem 162 TP: 75; OT: 1 6
Economia Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN Sem 154 TP: 45; OT: 1 6
Elementos de Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Sem 100 T: 30; OT: 1; O: 15 4
Metodologia de Estudo e Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CED Outro 50 TP: 20; OT: 1; O: 2 2
Inglês Iniciação (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LL Outro TP: 20; OT: 1 (*)

(*) Unidade curricular não creditada destinada a colmatar lacunas de formação anterior. Antecedida de exame de aferição.




